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DELIBERAÇÃO Nº 294 – 14/09/2018 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando: 
 Propostas cadastradas no Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Incremento Temporário PAB: Piso 

da Atenção Básica para o Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul-PR sob os nº 36000.1115312/01-700, 

Emenda Parlamentar nº 28430001, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); nº 36000.1572362/01-700, 

Emenda Parlamentar nº 81000173, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); nº 36000.1730162/01-800, 

Emenda Parlamentar nº 28420006, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); nº 36000.1730132/01-800, 

Emenda Parlamentar nº 29110002, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); nº 36000.1729352/01-800, 

Emenda Parlamentar nº 28430002, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); nº 95587.473000/1180-04, 

Emenda Parlamentar nº 30410012, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
 Propostas cadastradas no Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para aquisição de Equipamentos e 

Materiais Permanentes para o município de Laranjeiras do Sul-PR sob os nº 95587.473000/1160-05, no valor de 

R$ 99.985,00 (noventa e nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais) e nº 95587.473000/1160-06, no valor de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), referentes à Emenda Parlamentar nº 37020011; 
 Ofício nº 063/2018, da Secretaria Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul-PR, que encaminha propostas 

cadastradas junto ao Fundo Nacional de Saúde para deliberação da CIB-PR; 
 Deliberação CIB Regional nº 24/2018, da 5ª Regional de Saúde, que aprova as propostas cadastradas no Fundo 

Nacional de Saúde sob os nº 36000.1115312/01-700, nº 36000.1572362/01-700, nº 36000.1730162/01-800, nº 

36000.1730132/01-800, nº 36000.1729352/01-800, nº 95587.473000/1180-04, do município de Laranjeiras do 

Sul-PR; 
 

Aprova “ad referendum” as propostas cadastradas no Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Incremento 

Temporário PAB: Piso da Atenção Básica, e, para aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes, do município de 

Laranjeiras do Sul-PR, conforme especificado abaixo:  

 

Nº da Proposta  Emenda Parlamentar  Objeto Valor 
36000.1115312/01-700 28430001 R$ 200.000,00 
36000.1572362/01-700 81000173 R$ 500.000,00 
36000.1730162/01-800 28420006 R$ 100.000,00 
36000.1730132/01-800 29110002 R$ 100.000,00 
36000.1729352/01-800 28430002 R$ 500.000,00 
95587.473000/1180-04 30410012 

Incremento Temporário PAB: 

Piso da Atenção Básica 

R$ 150.000,00 
95587.473000/1160-05 R$ 99.985,00 
95587.473000/1160-06 

37020011 Aquisição de Equipamentos e 

Materiais Permanentes R$ 100.000,00  
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